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Dedicado a Herzem Gusmão (in memoriam), Prefeito de 
Vitória da Conquista na gestão de 2017 a 2021, quando 
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Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social 
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Prefácio

É com sentido de compromisso com a proteção integral de crianças e adolescentes, 
decorrente da sua missão com a implementação da Convenção sobre os Direitos 
da Criança e do Adolescente (1989), que o Fundo das Nações Unidas para a 
Infância (UNICEF) tem a honra de contribuir para a edição deste estudo. 

O documento Análise de situação do status das respostas à violência contra 
crianças e adolescentes no município de Vitória da Conquista – Bahia apresenta 
um mapeamento dos entraves do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente (SGDCA) na perspectiva da implementação da Lei nº 13.431/2017. Neste 
sentido, o Relatório constitui-se em uma linha de base qualitativa e mesmo uma avaliação 
ex ante, a qual servirá de parâmetros para avaliar o processo iniciado em 2019. 

Ademais, destaca-se a participação do UNICEF no processo de implementação da Lei nº 
13.431/2017, por meio da assistência técnica prestada aos municípios participantes da edição 2019-
2021 do Selo UNICEF, na qual o município de Vitória da Conquista foi agraciado, e na atual edição 
2022-2024, bem como outros apoios específicos para a capacitação em escuta especializada 
de profissionais do SGDCA. Ainda, importante reconhecer e parabenizar a Childhood Brasil pela 
cooperação técnica com o município em toda essa jornada de implementação da mencionada Lei. 

Outrossim, a oportunidade agora nos convoca a dirigirmos cumprimentos à Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista por haver demonstrado que a vontade política é 
um elemento fundamental na garantia da prioridade absoluta e da proteção integral a 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. Parabéns pelo processo 
exemplar de implementação da Lei nº 13.431/2017 e por esta publicação.

Rosana Vega
Coordenadora do Programa de Proteção à Crianças 
e Adolescentes contra Violência
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Apresentação

A análise de situação aqui apresentada foca os gargalos (entraves) de funcionamento 
do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA) no município 
de Vitória da Conquista, nas suas respostas à violência contra crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violência, e foi realizada com a finalidade de subsidiar o 
processo de implementação da Lei nº 13.431/2017 e do Decreto nº 9.603/2018. 

Embora possa ser enquadrada, em sentido amplo, como um diagnóstico, esta análise distancia-se 
dos diagnósticos mais clássicos, que apresentam um conjunto de indicadores para o processo 
de formulação ou avaliação de políticas sociais. Sua base é qualitativa e seus conteúdos abordam 
categorias como: o grau de articulação do SGDCA; a existência ou não de mecanismos de 
governança da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência; fluxos e protocolos de atendimento integrado; práticas de escuta 
e oitiva de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência; e metodologias e 
condições para os processos investigativos e de judicialização dos casos de violência. 

A análise de situação dessas categorias constituiu-se em elemento-chave para se balizar o 
processo de implementação da Lei nº 13.341/2017, que tomou curso a partir do ano de 2019, 
com o início da cooperação técnica entre a Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
e a Childhood Brasil, e, com certeza, será essencial para futuras avaliações de impacto 
das mudanças realizadas na proteção de crianças e adolescentes no município. 

O diagnóstico aqui apresentado foi uma primeira ação do Comitê Municipal de Gestão Colegiada da 
Rede de Cuidado e de Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 
Violência (CMRPC), criado em 2020, a qual antecedeu a edição de dois outros documentos, que são 
o Fluxo e o Protocolo Unificado de Atendimento Integrado. Estes, em conjunto, compõem os novos 
instrumentos de concretização da implementação da Lei nº 13.431/2017 e do Decreto nº 9.603/2018. 

12



A coleta de dados foi realizada entre os meses de maio e agosto do ano de 2020, na modalidade grupo 
focal, seguindo um roteiro não estruturado sugerido pela consultoria da Childhood Brasil e previamente 
aprovado pelo CMRPC. As datas das reuniões e listas de participantes encontram-se anexas a este 
documento. Vale destacar que, devido à pandemia de Covid-19, todos os encontros para elaboração 
desta análise foram realizados de forma virtual, fato este que enseja pelo menos dois motivos de 
comemoração: a priorização deste trabalho em meio ao grande desafio de prevenir e conter os efeitos 
da pandemia e a aprendizagem e os desafios das novas formas de interação e conectividade via internet. 

A seguir, apresentamos um resumo executivo dos principais achados desta análise de situação. Na 
sequência, trazemos os principais entraves do SGDCA em Vitória da Conquista, em uma tessitura 
textual que intercala as ações de proteção a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência e de responsabilização dos potenciais autores da violência perpetrada.

Considerando que este é o primeiro documento de um conjunto de três outros, avaliamos por 
bem incluir um posfácio como modo de deixar registrados os avanços já realizados na superação 
dos entraves aqui apresentados e oferecer uma prévia desses outros documentos técnicos. 

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita do Município de Vitória da Conquista

Laís Cardoso Peretto
Diretora Executiva da Childhood Brasil

Michael Farias Alencar Lima
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

Itamar Batista Gonçalves
Superintendente de Advocacy da Childhood Brasil

Vitória da Conquista e São Paulo, junho de 2023. 
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Resumo executivo

O município de Vitória da Conquista vem tomando medidas importantes para a 
promoção, a proteção e a defesa dos direitos de crianças e adolescentes estabelecidas 
nas normativas internacionais, nas leis nacionais, nas políticas implementadas 
nos âmbitos estadual e municipal, que podem ser simbolizadas na estruturação 
da Rede de Proteção de Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade 
e do Centro Integrado dos Direitos da Criança e do Adolescente (CIDCA).

Contudo, a falta de dados sistematizados dificulta o dimensionamento dessa prestação de 
serviço, do seu impacto na vida da população infanto-adolescente, bem como a identificação 
das lacunas na proteção de crianças e adolescentes e na projeção do seu aprimoramento.

Porém, parece-nos importante ressaltar que a gestão da informação e a produção de 
evidências para o processo de formulação e avaliação de políticas públicas é um grande 
desafio para praticamente todos os municípios brasileiros e, consequentemente, para 
os governos estaduais e federal. De todo modo, o município de Vitória da Conquista 
poderá beneficiar-se em grande medida com a criação de um sistema de gestão 
da informação que possa consolidar e unificar os dados das ocorrências e dos 
atendimentos dos casos de violência contra crianças e adolescentes. 

Os esforços de proteção integral de crianças e adolescentes e de articulação da Rede 
de Proteção e Cuidado deste segmento social evidenciaram alguns gargalos (entraves) 
que podem e devem, depois de claramente identificados, ser solucionados: 
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Falta de políticas preventivas e insuficiente grau de 
cobertura das políticas sociais básicas e de articulação 
entre estas e as medidas de proteção especial articuladas

Do ponto de vista das políticas públicas vinculadas à proteção de crianças e 
adolescentes contra a violação de direitos, das quais muitas são agravadas 
nas diversas formas de violência, uma das principais lacunas é a falta 
da dimensão preventiva das políticas existentes no município.

A existência de um componente claro de prevenção da violência contra crianças e 
adolescentes, adotada em uma perspectiva sistêmica, contemplando os diversos níveis de 
proteção (universal, social, especial e judicial), tem o potencial de reduzir as demandas sobre 
os órgãos do SGDCA, aqui entendido como uma articulação entre as redes de serviços e os 
sistemas de justiça e de segurança pública. Esta redução de demandas criaria oportunidades 
para melhorar a qualidade dos serviços destinados à proteção básica e especial de 
crianças e adolescentes e suas famílias, caso sejam investidos os esforços para tal.

Limitações nos mecanismos de denúncia e nas 
estratégias de notificação que obstaculizam a 
superação das taxas de subnotificação

Particularmente, falta de canalização das denúncias para um só órgão ou para determinados 
mecanismos; de padronização para a notificação e para os registros de denúncia; de 
estratégias claras de proteção para os profissionais que realizam o atendimento a crianças 
e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, o que contribui para perpetuar o 
medo de denunciar gerado pela falta de segurança dos profissionais que atuam em áreas/
territórios mais vulneráveis; e os obstáculos técnicos na realização das denúncias.

Atuação setorializada, descoordenada e fragmentada 
do ponto de vista da proteção integral 

O principal gargalo destacado foi a fragilidade da rede propiciada pela 
falta de articulação, comunicação e investimentos financeiros.
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Criação de mecanismos permanentes e eficazes que 
possam gerar uma atuação verdadeiramente intersetorial 

A criação desses mecanismos deve ser capaz de produzir a conversão do 
modus operandi de uma cultura centenária, que organiza as políticas em setores 
(economia/fazenda, saúde, educação, assistência social), em políticas centradas 
no desenvolvimento humano, as quais demandam formas híbridas de elaboração e 
implementação de políticas que possam combinar setorialidade e ciclos de vida.

Dificuldades de articulação/coordenação entre as 
redes de serviços da saúde, educação e assistência 
social com aqueles serviços providos pelos 
sistemas de justiça e de segurança pública

Embora resultem em ações de complementaridade, com frequência geram superposição 
de papéis e tensões entre as organizações componentes do SGDCA/Rede de Proteção. 
Alguns dos aspectos que materializam as dificuldades verificadas na interseccionalidade 
tensa entre os sistemas de proteção social, de justiça e de segurança pública:

Reunião sobre o protocolo com representantes do MP-BA, 
TJ-BA, Polícia Civil, Semdes e ChildHood Brasil
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i.  O dever de proteger crianças e adolescentes de qualquer forma de violência e, ao mesmo 

tempo, de notificar as suspeitas ou ocorrências de violência contra eles, leva os profissionais 

das redes de serviços educacionais e socioassistenciais a uma posição delicada de ter 

que “averiguar” (alguns profissionais utilizam o termo “investigar”) o que está “de 

fato” acontecendo. Esta necessidade e/ou dever de buscar compreender o contexto em 

que está inserida a criança/o adolescente, de realizar um diagnóstico para orientar a ajuda 

– seja ela na forma de medidas de proteção, seja de tratamento médico/psicológico – e 

de coletar informações necessárias para notificar os casos às autoridades competentes 

termina por gerar uma ambiguidade no papel dos profissionais da rede de serviços, bem como 

resistência de algumas famílias em buscar o apoio da rede e ver seus casos notificados.

ii.  A tarefa de “averiguar” e “notificar” suspeitas ou ocorrências de violência, com 

frequência, expõe os profissionais da educação, da saúde, da assistência social e os 

conselheiros tutelares a situações de riscos, expressas em ameaças ou episódios concretos 

de retaliação por parte dos supostos autores da violência notificada. Na falta de medidas 

efetivas de proteção, esses profissionais necessitam desenvolver suas próprias estratégias de 

segurança. Um dos reflexos negativos dessa autoproteção (medo) dos profissionais (e mesmo 

da população como um todo) são os altos índices de subnotificação dos casos de violência.

iii.  A falta de clareza sobre a natureza dessa “averiguação” e de definição e padronização 

de procedimentos para a realização deste dever gera conflito de atribuições e violência 

institucional, concretizada, sobretudo, na revitimização. Tem-se como exemplos os casos 

encaminhados aos Centros de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), com 

solicitações para investigar/averiguar se houve ou não a ocorrência de violência/abuso.

iv.  Além da falta de padronização procedimental na averiguação de denúncias de violência, 

os conselheiros tutelares sentem particular dificuldade na averiguação de alguns 

tipos de violência consideradas “zona cinzenta”: negligência/abandono, violência 

psicológica/física. As dificuldades vão desde a identificação de sinais de que essas 

violências estejam de fato ocorrendo até a escuta do membro não abusivo da família 

(em geral, os conselheiros tutelares escutam as mães, mas, nesses casos, a mãe é 

a perpetradora dessas formas de violência), bem como a aplicação das medidas de 

proteção e a decisão dos casos que devem ser notificados às unidades policiais.

v.  As demandas dos órgãos de justiça e de segurança pública sobre os serviços e 

órgãos de proteção social, que, muitas vezes, são realizadas de forma imperativa, no 

sentido de que se proceda estudos sobre a veracidade dos casos denunciados, com o 

fornecimento de relatórios técnicos para subsidiar o inquérito policial ou a investigação 

judicial, com intimações para depor, entre outros, são percebidas por muitos membros 

da Rede de Proteção Social como conflitantes com as suas atribuições.
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vi.  Por fim, ênfase dos sistemas de justiça e de segurança pública (detidamente 

da área criminal) na responsabilização dos acusados e a natureza sigilosa das 

investigações dos casos de violência (particularmente a sexual) terminam por 

não evidenciar, nesses órgãos e em seus profissionais, um lugar na proteção de 

crianças e adolescentes, gerando uma falsa equação entre autonomia e apartação, 

expressa na falta de pertença desses órgãos/profissionais à Rede de Proteção. 

Falta de um fluxo e de um protocolo de atendimento integrado

Ausência de documentos que articulem e pactuem os caminhos e os 
procedimentos de TODOS os atores do SGDCA: serviços educacionais 
e socioassistenciais; segurança pública; e o sistema de justiça.

Limitações na aplicação das medidas de 
proteção pelos conselhos tutelares

Essas limitações se apresentam pela:

a.  Falta de técnicas para identificação das violências 
psicológica e física, que não deixam marcas.

b.  Falta de determinados serviços: vagas em escolas; serviços de saúde 
mental para atenção às violências psicológica e física etc.;

c. Não utilização do Sistema de Informação para Infância e Adolescência (SIPIA). 

d. Dificuldades de monitoramento: referência e contrarreferência. 

e. Falta de uma política de formação continuada para os conselheiros tutelares. 

f.  Estrutura e número de conselheiros tutelares insuficientes para 
o atendimento das demandas de violações de direitos.
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Falta de diretrizes para a realização da acolhida de 
uma revelação espontânea de casos de violência e de 
procedimentos para concretização da escuta especializada

No estágio atual, a prestação de serviços a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência não atendem ao prescrito no art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.431/2017, no quesito adoção de 
“procedimentos necessários por ocasião da revelação espontânea da violência” (BRASIL, 2017).

Limitações do trabalho investigativo policial

No campo da investigação policial, falta fortalecimento da capacidade institucional do 
atual Núcleo da Criança e do Adolescente da Polícia Civil (NCA-PC) para: equacionar a 
enorme demanda do setor; realizar o atendimento humanizado no registro do Boletim de 
Ocorrência; e agilizar as investigações. Em que pese o avanço na criação do NCA-PC, a 
falta de condições gerais de trabalho faz com que o registro do Boletim de Ocorrência 
de crimes contra crianças e adolescentes ainda seja realizado no Distrito Integrado de 
Segurança Pública (DISEP), junto aos registros de boletins de crimes contra adultos, e sem 
observância às diretrizes não revitimizantes estabelecidas no Decreto nº 9.603/2018.

A elevação do NCA-PC ao status de uma delegacia especializada na proteção de crianças 
e adolescentes e a adoção da metodologia do depoimento especial policial (acompanhada 
de um aumento no efetivo policial e de profissionais técnicos) são algumas das medidas 
que podem ampliar a capacidade operacional para, inclusive, iniciar o registro dos Boletins 
de Ocorrência em espaço mais amigável e tornar mais célere as investigações policiais.

Ademais, a adoção de um atendimento mais humanizado e especializado para 
crianças e adolescentes no Departamento de Polícia Técnica (DPT), bem como a 
implantação de um plantão de perícias médicas no Instituto Médico Legal (IML) 
pode contribuir para reduzir a ocorrência de revitimização, agilizar os serviços 
(atualmente se verifica muita demora no atendimento) e melhorar sua qualidade. 

Persistência da vitimização secundária e violência 
institucional na judicialização dos casos de 
violência contra crianças e adolescentes

A judicialização dos casos em Vitória da Conquista encontra-se ainda muito centrada 
em provas periciais e métodos de inquirição tradicionais. Embora um atendimento mais 
humanizado seja verificado em situações que chegam à Vara da Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher, observa-se o limitante de gênero (violência contra meninas) 
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e a sobrecarga de processos da referida Vara, com casos de violência contra mulheres 
adultas. Registre-se que processos não enquadrados como violência doméstica contra 
pessoas do sexo feminino são distribuídos pelos métodos regulamentares do Tribunal 
de Justiça da Bahia para as outras três Varas Criminais existentes no município.

Importante destacar que as diretrizes para a realização do depoimento especial, previstas 
na Lei nº 13.431/2017, ainda não são observadas pelas Varas Criminais da Comarca. Os 
entraves relacionados à judicialização e à resolução dos casos de violência contra crianças 
e adolescentes são: (I) longa distância entre o fato ocorrido e a tomada de depoimento na 
fase judicial; (II) utilização de métodos tradicionais de inquirição (falta de um protocolo de 
entrevista); e (III) falta de espaços amigáveis para proteção de crianças e adolescentes.

O gargalo apontado com maior ênfase pelo Poder Judiciário foi o número insuficiente de 
juízes. De acordo com os magistrados entrevistados, o número de juízes é incompatível com 
o número de processos, tendo em vista o princípio da celeridade processual e da proteção 
integral de crianças e adolescentes, conforme determina a Constituição Federal de 1988.

Falta de mecanismos de monitoramento 
e avaliação dos casos atendidos

As limitações no monitoramento e na avaliação das ações de proteção de crianças 
e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, foram: falta ou irregularidade 
nos registros de dados dos atendimentos; falta de procedimento de referência e 
contrarreferência; e falta de mecanismos de consolidação dos dados dos diversos órgãos. 
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Subnotificação dos casos de violência 
contra crianças e adolescentes

Em Vitória da Conquista, além do sistema nacional de denúncia 
(Disque 100), os Conselhos Tutelares são os órgãos que mais recebem 
comunicados de violência contra crianças e adolescentes.

As diversas unidades de saúde realizam notificações dos casos de violência 
contra crianças e adolescentes por meio da ficha do Sistema de Informação 
de Agravos de Notificação (SINAN), as quais são enviadas ao órgão da 
Secretaria de Saúde denominado de Vigilância Epidemiológica. Um resumo 
do conteúdo dessas fichas é encaminhado para os Conselhos Tutelares.

Em que pese a obrigatoriedade de notificação de casos que possam constituir-se em 
prática de violência contra crianças e adolescentes, informações colhidas nos encontros 
virtuais realizados para esta análise de situação com profissionais dos diversos órgãos 
da Rede de Cuidado e de Proteção Social permitem estimar que a maioria dos casos de 
violência contra crianças e adolescentes ocorridos no município de Vitória da Conquista, 
como em outras partes do país, não são notificados às autoridades competentes. 

Essa subnotificação pode ser explicada, na percepção dos profissionais ouvidos, 
devido a fatores como a naturalização da violência e a falta de conceitos mais claros 
(para a população em geral), como é o caso das violências psicológica e física; e, mais 
enfaticamente, pelo receio com a retaliação por parte dos supostos autores de violência, 
particularmente em áreas rurais e periféricas com menos equipamentos de segurança. 
Constata-se, também, o receio de se envolver em complicações, como a de ser arrolado 
como testemunha da violência ocorrida, o que implica passar por situações desconfortáveis 
e ter que despender horas com depoimentos e outras formas de investigação. 

Segundo os profissionais ouvidos, a população, em geral, também compartilha do medo 
de denunciar e faz referências a experiências negativas, como a exposição da criança 
ou do adolescente (e da família) na fase de averiguação, por conselheiros tutelares, e 
na fase de investigação, por agentes de polícia. Para muitos, as experiências ou suas 
repercussões terminaram por gerar uma falta de credibilidade na polícia e na justiça. 
A realidade encontrada no município de Vitória da Conquista é consistente com a 
de outros estados reportada pela literatura (SANTOS; GONÇALVES, 2020). Os altos 
índices de subnotificação de casos de violência contra crianças e adolescentes é, em 
si mesmo, um dos grandes obstáculos para a implementação da Lei nº 13.431/2017.

As recomendações de padronização dos procedimentos de denúncia e de adoção 
de estratégias para ampliar o índice de notificações e denúncias (como campanhas 

22



de conscientização, realização de capacitações continuadas), são reflexos de outros 
aspectos do diagnóstico para além do receio de retaliação, os quais incluem a dispersão 
dos canais de denúncias e a falta de padronização para os seus procedimentos. 

Os entraves no dimensionamento do 
fenômeno da violência contra crianças e 
adolescentes e no atendimento realizado

Em razão das dificuldades com o preenchimento do Sistema Nacional de Registro e Tratamento 
de Informações sobre a Garantia e Defesa dos Direitos Fundamentais preconizados no Estatuto 
da Criança e do Adolescente (SIPIA-CT) e a existência de outros mecanismos de consolidação 
de dados, o município de Vitória da Conquista não possui estatísticas consolidadas e unificadas 
sobre os casos de violência ocorridos e atendidos. Grande parte das instituições não consegue 
disponibilizar informações desagregadas sobre a quantidade de casos de violência que afetam 
a infância e adolescência de maneira imediata. Embora um conjunto de instituições possua 
números dos atendimentos realizados, as formas de registrar e categorizá-los são muito 
distintas, dificultando o diálogo entre as fontes, a unificação e a contagem geral desses números. 
A criação/adaptação de um sistema similar ao que fora implantado no Centro de Atendimento 
Integrado 18 de Maio, software Proteção em Rede, para gestão de casos, pode contribuir para 
solucionar esta lacuna, desde que acompanhado de uma política de alimentação eficaz. 
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A aplicação de medidas de 
proteção pelos Conselhos Tutelares1

O município de Vitória da Conquista possui três Conselhos Tutelares: o da 
Zona Leste, o da Zona Oeste e o da Zona Rural. Analisando a procedência 
dos casos atendidos pelos três Conselhos, estima-se que: 

•  Aproximadamente 55% são resultados de encaminhamentos realizados pelas 
escolas, pelos serviços de saúde e por outros entes públicos. Desse contingente, 
a maior parte vem da área da educação, em geral, como casos de suspeita de 
violência. A percepção que se tem é que a maior parte das situações de violência 
advém da identificação de sinais por parte de integrantes da comunidade escolar, 
particularmente professores, e menos por verbalização/revelação direta das crianças. 
Os outros agentes também comunicam casos suspeitos por observação/identificação 
de sinais, particularmente os agentes de saúde comunitária que visitam as famílias. 

•  Cerca de 35% gerados por demandas espontâneas, quando, em 
geral, a mãe vai ao Conselho Tutelar com a criança/o adolescente 
e descreve as evidências da violência ocorrida.

•  Por fim, um percentual estimado em 10% é fruto de denúncias realizadas 
ao Disque 100 ou de telefonemas anônimos dirigidos aos Conselhos 
Tutelares, em geral realizadas por membros da família e por vizinhos. 

Os comunicados aos Conselhos Tutelares são realizados de acordo com as práticas de 
cada instituição: telefonema, e-mails, ofícios etc. Embora estas modalidades tenham 
servido para que os conselheiros tutelares iniciem seu processo de aplicação de 
medidas, a falta de padronização de um comunicado por escrito dificulta o sistema de 
referenciamento do caso. Nem sempre o serviço repassa aos conselheiros tutelares o 
que se tem de conhecimento do caso, gerando a necessidade de uma nova coleta de 
informações com a família e, muitas vezes, com a própria criança ou adolescente. 

Por sua vez, a falta de utilização do SIPIA-CT torna o trabalho de produção de estatísticas 
do conjunto dos Conselhos Tutelares uma tarefa laboriosa, em razão de que cada um dos 
Conselhos utiliza formas distintas de classificação dos atendimentos e de registros. Em 
uma perspectiva aproximada, realizada pelos próprios conselheiros tutelares, estima-se 
que, do conjunto de casos atendidos pelo Conselho Tutelar da Zona Rural, por exemplo, 
40% são relacionados à violência sexual, 30% a maus-tratos físicos e 30% a problemas 

1.   Escuta realizada em 27/05/2020 com representantes dos Conselhos Tutelares: as conselheiras tutelares Poliane 
Santos Sousa de Santana e Dayane Santiago Costa; a então coordenadora da Rede de Atenção e Defesa da Criança e 
do Adolescente, Camila Fischer; e a jornalista da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Lucinéia Oliveira. 
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gerais de acesso a direitos. Já entre os que chegam aos outros dois Conselhos Tutelares 
(Leste e Oeste), 36,6% referem-se a solicitações de acesso a direitos, 23% à violência 
psicológica, 16,7% à violência sexual, 15% a abandono e negligência, e 8,7% à violência física. 

Na percepção dos conselheiros tutelares, entre as violações de direitos de crianças e 
adolescentes recorrentes no município, encontram-se os conflitos familiares; o trabalho 
infantil (particularmente intensificado durante a colheita do café na zona rural); a ocorrência 
de dezenas de matrimônios precoces e gravidez na adolescência; a exploração sexual de 
adolescentes (in)visível, particularmente, nas margens da rodovia federal que cruza a cidade 
de Vitória da Conquista; e o crescente número de casos de crimes cibernéticos envolvendo 
crianças e adolescentes, constatados pelos registros realizados pelos órgãos de segurança. 

Entre os aspectos que desafiam a prática dos conselheiros tutelares, destacou-se o tema da 
averiguação de casos comunicados pelo Disque 100 e/ou telefonemas realizados diretamente 
aos Conselhos Tutelares, que unifique as diferentes práticas entre os Conselheiros de um 
mesmo Conselho e entre os conselheiros dos diversos Conselhos Tutelares; a falta de um 
protocolo para averiguação dos casos comunicados pelo Disque 100, pelos telefonemas 
realizados diretamente aos Conselhos Tutelares e pelos casos de suspeita de ocorrência de 
violência comunicados pela Rede de Cuidado e de Proteção Social, sobretudo em relação 
à identificação dos familiares não agressores e às estratégias de abordagem inicial. 
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Registre-se que uma espécie de zona cinzenta envolvendo a prática e a identificação dos 
casos de negligência, violência psicológica/física (castigos e espancamento), dificulta a 
tarefa de averiguação dessas formas de violência por parte dos Conselhos Tutelares. Para os 
casos comunicados pela Rede de Cuidado e de Proteção Social e por telefone/Disque 100, 
observa-se a tendência de utilização de dois grupos de procedimentos, dependendo do tipo 
de violência notificado e se o nome do suposto autor foi mencionado no comunicado ou não: 

i.  Abordagem em casa com notificação de comparecimento ao Conselho Tutelar: 

nos casos de violência sexual, tem-se o cuidado de não solicitar a presença do 

membro agressor, recomendando, normalmente, o comparecimento das mães e/

ou avós. Contudo, nos casos de negligência/abandono, violência física/psicológica, 

nos quais o agente perpetrador é, em geral, a mãe, a abordagem fica um pouco mais 

difícil e complexa. Ainda assim, se convida a mãe para ir ao Conselho Tutelar.

ii.  Nas visitas realizadas, em geral, inicia-se com a apresentação do conselheiro tutelar. Em 

seguida, faz-se uma justificativa geral dos motivos e solicita-se a presença do responsável na 

sede do Conselho Tutelar, em dia e hora marcados, para conversar sobre a proteção da criança 

e do adolescente. Durante as visitas, são realizadas observações discretas sobre as condições 

de moradia e sobre as relações entre os membros do grupo familiar. Formas de apresentação: 

“Bom dia (boa tarde). Meu nome é [dizer o nome], sou conselheiro(a) tutelar e faço parte do Conselho 

Tutelar [dizer qual o CT], que é um órgão encarregado pela proteção dos direitos das crianças e dos 

adolescentes. Gostaria de solicitar o seu comparecimento no Conselho Tutelar [dizer qual o CT, o 

endereço completo, bem como o dia e o horário para comparecimento] para conversarmos sobre 

os cuidados de seu(sua) filho(a). Por favor, nesse dia, o(a) senhor(a) deverá levar os documentos da 

criança/do adolescente, como a Certidão de Nascimento, o registro de vacinas e a matrícula escolar.”.

Em geral, as solicitações de comparecimento são atendidas em 98% dos casos na 
primeira convocatória e 2% na segunda ou na terceira. Os conselheiros tutelares não 
dispõem de um protocolo para realizar a conversa com as crianças/os adolescentes 
e suas famílias. No caso dos Conselhos Tutelares Leste/Oeste, os conselheiros 
tampouco dispõem de espaço físico que assegure a privacidade e a confidencialidade 
das entrevistas realizadas com essas famílias e seus(suas) filhos(as). 

Via de regra, nos casos de suspeita de violência sexual, o conselheiro tutelar escuta 
primeiro o membro da família e depois a criança/o adolescente. Nos casos de negligência/
abandono, violência psicológica/física, escuta-se primeiro a criança/o adolescente e 
depois o membro familiar/acompanhante. No entendimento das conselheiras ouvidas, as 
crianças acima de 6, 7 anos de idade já possuem maior compreensão dos fatos ocorridos, 
o que contribui para ampliar a capacidade narrativa. Quando a vítima é adolescente, em 
geral, os conselheiros escutam primeiro o(a) adolescente e depois o membro da família.
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As conselheiras tutelares informaram ter particular dificuldade na abordagem de 
familiares e de crianças/adolescentes nos casos de denúncia/notificação de suspeitas 
de violência. Normalmente, alguns conselheiros terminam utilizando a “escola” como 
estratégia para afunilar a conversa e focá-la na temática da violência notificada, alegando 
que a “escola” observou determinados comportamentos da criança/do adolescente, 
onde os conselheiros perguntam: “Está acontecendo alguma coisa?”. É frequente que, 
durante a conversa, a criança/o adolescente termine revelando a violência ocorrida. 
Nesses casos, os conselheiros buscam escutá-las, acalmá-las e acionar imediatamente 
o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) do território.

Nos casos de violência física, os conselheiros costumam perguntar à família: 
“Aconteceu alguma coisa?”. Em geral, as mães falam espontaneamente que 
“deram uma surra”. Mas existem momentos em que as conselheiras ouvidas 
alegaram ter “que falar claramente que existe uma denúncia”.

Encaminhamentos, medidas de proteção e medidas aos pais, via de regra consistem 
em orientar os familiares e entregar-lhes uma requisição de serviços. Somente 
em casos atípicos os conselheiros tutelares levam ou acompanham a criança/o 
adolescente e os familiares às unidades de referência para o atendimento. 
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Gargalos da proteção 
de crianças e adolescentes 
vítimas nas unidades da Educação2

A escola é um espaço importante de identificação de casos de violência contra crianças 
e adolescentes, realizada por meio da observação dos profissionais da comunidade 
escolar e da revelação espontânea feita, principalmente, aos professores. Contudo, falta 
aos profissionais da educação capacitação para identificar essas situações, bem 
como orientações e protocolos institucionais de como proceder na acolhida dessas 
crianças, de como realizar a escuta especializada e de como fazer a notificação das 
ocorrências de violência. Os profissionais da educação atuam de acordo com a intuição, 
a sensibilidade e as experiências individuais, muitas vezes compartilhadas verbalmente. 
Somente quando os números da violência “explodem” é que são tomadas as providências 
mais coordenadas entre a comunidade escolar, a direção e as autoridades educacionais.

A observação do comportamento da criança/do adolescente é uma ferramenta importante 
para identificar os sinais de violência contra eles. Na percepção dos profissionais 
ouvidos, faz-se necessário mais atenção quando a criança/o adolescente está chorosa(o), 
inibida(o), não querendo falar, apresentando queda brusca no desempenho escolar. 
Algumas crianças revelam diretamente aos professores depois de indagações 
sobre “o que está acontecendo?” ou depois da abordagem da temática da violência. 
No caso de adolescentes, é comum eles/elas revelarem para um amigo/uma 
amiga, colega ou pessoa de confiança, e os rumores ou notícias chegarem direta ou 
indiretamente aos ouvidos de membros da comunidade escolar e da direção da escola.

O sistema educacional não possui dados sistematizados sobre o número de casos 
identificados e notificados aos Conselhos Tutelares. Nos anos de interesse desta 
análise de situação, período de 2017-2019, não há dados sistematizados, tampouco 
há informações sistematizadas sobre procedimentos que vêm sendo adotados 
diante dos casos de violência identificados pela comunidade escolar. Sabe-se que, 
nas situações de revelação espontânea, os profissionais acolhem as crianças/os 
adolescentes e buscam apoiá-las(os), mas os procedimentos variam de profissional 
para profissional, de acordo com sua formação, experiência, intuição e bom senso.

Em geral, os casos chegam à direção da escola (e nem tanto às coordenações pedagógicas). 
Cada escola toma as decisões individualizadas sobre como proceder. Há casos 
em que a escola “faz a sua própria investigação” e termina, não intencionalmente, 

2.   Escuta realizada no dia 15/06/2020, com Cléa Lopes e Natilaane Brito, ambas da 
área da Educação da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 
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realizando verdadeiros “interrogatórios”. Muitas vezes, a escola chama membros 
da família da criança/do adolescente e conselheiros tutelares para conversar. 

A educação não possui um formulário ou sistema de registro dos casos ocorridos. 
Também não há um instrumento de comunicado/notificação às autoridades. As 
sucessivas trocas de direção da escola representam um desafio para a sistematização 
dos procedimentos adotados e a geração de estatísticas para retroalimentar as ações. Em 
geral, os membros da comunidade escolar têm medo de denunciar os casos, devido aos 
potenciais atos de retaliação. Os casos já ocorridos e a falta de proteção aos membros da 
comunidade escolar terminam por justificar o medo e demandar medidas de proteção aos 
profissionais que possuem o dever de notificar esses tipos de situação às autoridades.

Os processos e os procedimentos de notificação dos casos de suspeita ou 
ocorrência de violência contra crianças e adolescentes aos Conselhos Tutelares 
variam de escola para escola. Nas escolas que possuem uma melhor interação com 
os Conselhos Tutelares, observa-se uma comunicação mais frequente entre os dois 
órgãos. Contudo, ambos possuem pouco conhecimento dos desdobramentos dos 
casos notificados, uma vez que, por dificuldades metodológicas e operacionais, estes 
não conseguem realizar um seguimento mais sistemático do caso para saber dos seus 
impactos na vida das crianças, na família e na comunidade. Os arranjos institucionais 
destinados a lidar com os casos de violência sexual que chegam ao nível da administração 
municipal são limitados: estes são encaminhados à Coordenação de Ensino Especial, 
que, além de possuir foco na criança com deficiência, possui uma grande demanda 
represada. A equipe conta apenas com dois psicólogos e dois assistentes sociais.

Gargalos da proteção de crianças e 
adolescentes vítimas nos serviços de Saúde3 

Os serviços de saúde são, ao mesmo tempo, uma porta de entrada dos casos de violência 
no SGDCA, como também uma fonte de provimento de serviços para as crianças e os 
adolescentes vítimas de violência, muitas vezes requisitados pelos Conselhos Tutelares. 

3.   Escutas realizadas nos dias 19/06/2020, com Riviane Vilas Boas, psicóloga, coordenadora do CAAV; 24/06/2020, 
com Thayse Andrade Fernandes, coordenadora de Saúde Mental; 04/08/2020, com a equipe de saúde Bruna Requião 
(gerente do CAPS IA) e Iara Carla Rodrigues Soares, Ana Luiza e Camila Dantas; 02/07/2020, com equipe do CAPS IA.
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1. Unidades Básicas de Saúde

Embora sem poder precisar os números, os serviços de Atenção Básica à Saúde são uma 
das portas de entrada dos casos de violência contra crianças e adolescentes no SGDCA em 
Vitória da Conquista. A grande maioria dos casos de violência contra crianças e adolescentes 
que chegam às Unidades Básicas de Saúde é identificada por meio de comunicados dos agentes 
comunitários de saúde e pela observação de sinais durante a consulta médica/psicológica. 

Para o atendimento desses casos, as linhas de cuidado do Sistema Único de Saúde 
(SUS) são uma referência. Contudo, as unidades não possuem um conjunto de 
procedimentos, fluxos e protocolos escritos, o que faz com que os profissionais 
atuem de acordo com o conhecimento derivado da sua prática, que é repassado no 
cotidiano do trabalho ou em eventos de capacitação. Os agentes de saúde comunitária 
são os pontos de contato entre as unidades de saúde e a população em situação de 
vulnerabilidade, seja em bairros mais empobrecidos, seja em situação de rua. Em que 
pese o valor do trabalho prestado, o serviço conta com alguns fatores limitantes: 

a.  O número de agentes comunitários é pequeno se comparado com as 
demandas da população. Existem várias áreas urbanas que se qualificaram 
para receber os serviços, as quais não se encontram cobertas.

b.  A dificuldade de atuação dos agentes comunitários de saúde na zona rural, 
tanto pela extensão territorial a ser visitada e pelas condições de mobilidade 
quanto e, principalmente, pela falta ou pela insuficiência de uma rede de saúde 
e demais serviços, ou mesmo falta de rede de telefonia para ligar para os órgãos 
competentes. Assim, as respostas aos casos crescentes de violência física, 
negligência e automutilação de adolescentes são limitadas, em que pese os 
esforços da equipe. Do ponto de vista da abordagem, os agentes encontram 
dificuldades também para enfrentar os temas de violações de direitos naturalizadas 
como negligência, muitas vezes expressas na falta de higiene crônica, no trabalho 
infantil, no casamento entre sobrinhas e tios, no casamento precoce etc.

c.  Falta de segurança na abordagem de lares vulnerabilizados por altos graus de violência 
contra mulheres e crianças/adolescentes. O receio (e mesmo o medo) dos agentes 
tem sustentação empírica em experiências de recepção hostil e mesmo ameaças 
severas por partes de membros da família de crianças ou adolescentes vítimas, para 
que os agentes não realizem a visita ou particularmente quando essas situações 
são denunciadas às autoridades. Os profissionais de saúde já se depararam, por 
exemplo, com o caso de uma adolescente gestante de 14 anos vivendo em situação 
de cárcere privado; foi muito difícil encontrar alternativas para ajudar a adolescente.
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As visitas dos agentes comunitários de saúde aos domicílios são guiadas pelas orientações do 
monitoramento de saúde. Embora estes não possuam protocolos/guias para a identificação 
das situações de violência ou orientações expressas e escritas de como proceder em 
casos de revelações de situações de violências, a experiência individual e prática, o bom 
senso e a intuição os ajudam a estar atentos aos sinais de ocorrências de situações de 
violência, a manter um canal de escuta assentado nos laços de confiança, a acolher as 
eventuais revelações e a comunicar os casos às unidades de saúde. Em geral, estes agentes 
já conhecem a realidade das famílias nos contextos em que atuam: sabem quais famílias 
não protegem seus filhos, que maltratam seus filhos, sobre o uso abusivo de substâncias 
psicoativas, casas que possuem adolescentes com evidências de depressão etc.

Para averiguar esses fatos comunicados pelos agentes comunitários de saúde, as 
unidades utilizam um conjunto de estratégias informais e assistemáticas: a) tem-se o 
cuidado de identificar um ou mais membros não abusivos do grupo familiar; b) caso 
esta pessoa seja paciente acompanhada pela unidade de saúde, que tenha uma 
consulta em data próxima, utiliza-se do espaço da consulta médica para sondá-la 
sobre a situação da família na busca de “investigar” as possíveis ocorrências; 
c) caso este membro não abusivo não seja paciente da unidade de saúde, o 
profissional de saúde se vale de aspectos relacionados às necessidades (no campo 
da saúde, como vacinação, por exemplo) da família, que tenham sido apontados 
pelos agentes comunitários de saúde, para justificar o convite à unidade.

As pessoas que buscam as unidades de saúde passam por um processo 
de triagem. Qualquer pessoa da unidade pode realizá-lo, embora seja mais 
recorrente que os técnicos de Enfermagem ou enfermeiros o façam.

As unidades de saúde não possuem um protocolo a ser seguido nessa triagem. Este 
momento do atendimento preocupa, uma vez que a sala de espera pode estar cheia 
de pessoas e, muitas vezes, as crianças/os adolescentes estão juntas(os) com seus 
membros familiares. As unidades não possuem procedimentos claramente definidos e 
padronizados para a averiguação de potenciais ocorrências de violência mencionadas 
pelos agentes de saúde (do momento de “motivação” da consulta à sua realização), 
durante as consultas regulares ou ainda geradas pela demanda espontânea. Contudo, 
os profissionais de saúde utilizam o conhecimento prático, derivado da compreensão 
das linhas de cuidados e da experiência individual, que os levam a perceber potenciais 
evidências de violência. Aciona os sinais de alerta dos profissionais de saúde, por exemplo, 
a existência de corrimento ou corte vaginal, hematomas e sinais de sofrimento psíquico.
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Para realizar a abordagem dos casos suspeitos, uma das alternativas apontadas pelos 
profissionais é realizar uma conversa com os membros não abusivos e as crianças/
os adolescentes potencialmente vítimas de violência. Considerando que a criança vem 
acompanhada à unidade de saúde, existe uma tendência de se ouvir separadamente a pessoa 
acompanhante e a criança envolvida na situação suspeita de violência. Alguns profissionais 
costumam ouvir primeiro a criança e depois o membro acompanhante; outros preferem 
ouvir primeiro o acompanhante e depois a criança. Quando a vítima é adolescente, a regra 
geral mais praticada é ouvir primeiro o(a) adolescente e depois a pessoa acompanhante.

Um dos limites apontados na utilização desses tipos de estratégias são os casos 
de negligência e violência física, os quais, na maioria, são perpetrados por mães e, 
em geral, são elas o ente familiar que com mais frequência acompanha a criança/o 
adolescente às unidades de saúde. Nesses casos, torna-se muito mais difícil abordar a 
suspeita de violência com o acompanhante. O mesmo ocorre quando as mães são coniventes 
com a situação de violência, seja em razão do uso abusivo de substâncias psicoativas, seja 
por sofrer ameaças ou vivenciar outras formas de relação amorosa abusiva, ou, ainda, em 
famílias que não acreditam na criança/no adolescente, ou não acreditam ou não aceitam 
que o “problema” esteja ocorrendo em sua família. A melhor alternativa é abordar os avós/
parentes próximos ou vizinhos, que podem relatar às autoridades a violência ocorrida. 
Por sua vez, existe um número não estimado de famílias que não levam seus filhos 
vitimados às unidades de saúde com receio de serem denunciadas às autoridades.

Para ouvir as crianças menores, em geral, os profissionais asseguram que aquele 
é um ambiente seguro, contam alguma história motivadora ou uma conversa 
corriqueira e, caso a criança apresente algum sinal visível, indagam sobre a 
ferida ou o machucado. Com o membro adulto, parte-se de indagações como 
quanto tempo a pessoa fica em casa, se tem percebido alguma mudança de 
comportamento da criança/do adolescente, como está a rotina em casa etc.

Como já mencionado, alguns profissionais da saúde sentem que é um dever ou 
responsabilidade deles saber o que está acontecendo com as crianças/os adolescentes para 
ajudá-las(os), mesmo que, para isto, tenham que utilizar de alguns artifícios como marcar uma 
consulta (não prevista) para gerar uma oportunidade de averiguar a situação. Com frequência, 
os profissionais da unidade de saúde se valem do conhecimento dos agentes de saúde ou de 
pessoas próximas da família para obter informações complementares que possam contribuir 
para a averiguação da existência ou não de prática de violência contra crianças e adolescentes.

Comprovada a situação de abuso sexual, os profissionais são orientados a encaminhar 
os casos para o hospital de referência e para o Centro de Apoio e Atenção à Vida 
(CAAV). Também, quando se faz necessária a inserção da criança/do adolescente 
e de suas famílias em outros serviços, eles acionam os Conselhos Tutelares.
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Alguns dos problemas enfrentados na articulação da saúde com os 
outros serviços da rede, apontados pelos profissionais, foram:

i.  Percepção equivocada ou mesmo tensões entre o que é atribuição do seu 

órgão e dos outros órgãos, gerando disputa ou omissões na prestação de 

determinados serviços que podem dar visibilidade aos órgãos ou cargos.

ii.  O problema da falta de contrarreferenciamento, cuja falta de procedimentos 

claramente definidos faz com que este ato dependa da discrição de um 

profissional ou do relacionamento pessoal de profissionais dos vários órgãos, 

ou, ainda, do retorno do paciente ao serviço de atenção básica à saúde.

As unidades de saúde buscam realizar o acompanhamento dos casos depois 
de uma enfermidade ou situação-problema. Os casos mais graves, em geral, 
possuem acompanhamentos mais frequentes e mais longos. Contudo, a falta de 
parâmetros para a definição da escala de gravidades, mais uma vez, relega a 
decisão do acompanhamento à discricionariedade de cada profissional.
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Coordenadora de Saúde da Criança e do Adolescente, Gislany Fontes 
apresentando fluxo de atendimento da Saúde
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Os profissionais reconhecem a existência de problemas na notificação dos casos 
de violência contra crianças e adolescentes às autoridades, que geram uma 
substancial subnotificação: (I) a falta de orientações procedimentais mais claras faz 
com que, embora o ideal seja que o mesmo profissional que realizou o atendimento 
também esteja responsável pelo preenchimento da ficha de notificação, culturalmente 
essa responsabilidade seja repassada a determinados profissionais, particularmente os 
da Enfermagem, mesmo que estes não possuam todas as informações necessárias; e (II) 
mais detidamente o medo que os profissionais têm de se expor e de sofrer retaliações 
dos acusados de praticar atos de violência contra crianças e adolescentes. 

Os profissionais ouvidos acreditam que se faz necessário o estabelecimento de fluxos 
e a definição de protocolos de atendimento escritos: “Precisa colocar tudo no papel [...] 
para facilitar o repasse para os novos profissionais que chegam [...]”. Da mesma forma, veem 
como necessário que, nesse protocolo de atendimento, existam orientações técnicas 
para realização da escuta especializada, também denominada de escuta qualificada. 
Estes procedimentos não devem ficar condicionados ao repasse oral de uns profissionais 
para outros ou do “perfil” do profissional. Também, as oportunidades de capacitação, as 
quais atualmente vêm sendo eventuais, necessitam ser programadas e ofertadas dentro 
de um processo de formação contínua e continuada para os profissionais de saúde.

Embora os profissionais reconheçam que provêm assistência “em cima do 
dano” e que, mesmo não intencionalmente, terminam revitimizando as crianças 
e os adolescentes, eles se perguntam: “Como realizar a escuta qualificada em 
contexto de altos níveis de demandas por partes dos pacientes e também por parte 
da burocracia institucional?”. Alguns disseram: “Muitas vezes, a gente se perde nas 
demandas do dia a dia. Falta tempo para atender esses pacientes no seu todo”.

Por fim, os profissionais mencionaram a necessidade de políticas de prevenção mais 
eficazes para interromper o ciclo de reprodução da violência, considerando que a 
grande maioria das pessoas que pratica atos de violência contra crianças e adolescentes 
possui históricos de sofrimento de violência nas suas infâncias ou juventude.

2. Serviços de saúde especializada

As crianças e os adolescentes chegam aos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) 
encaminhadas pelas Unidades Básicas de Saúde, pelos Conselhos Tutelares, pelas 
Delegacias (Delegacia da Mulher, Núcleo da Criança e do Adolescente da Polícia Civil) e 
pelas Varas da Justiça. Raramente, recebem casos na condição de demanda espontânea. 
Durante a pandemia de Covid-19, a média de casos recebidos aumentou de três a quatro 
para seis a oito por semana, com incidência maior de meninas. Essas crianças/esses 
adolescentes vêm, geralmente, acompanhadas pela mãe, avó, irmãos e/ou irmãs.
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A maioria dos casos chega aos CAPS por questões relacionadas ao autismo e sofrimentos 
gerados por depressão, ansiedade e automutilação, e nem tanto como demandas 
específicas relacionadas à violência contra crianças e adolescentes. Contudo, é recorrente 
se descobrir, no processo de atenção à saúde, que esses problemas estejam relacionados 
a diversas formas de violência psicológica, física e mesmo sexual. Estima-se que, dos 740 
prontuários ativos no CAPS IA, em 22 foram verificadas conexões com a violência sexual.

O município possui três Centros de Atenção Psicossocial: o Adulto (CAPS II), o 
Álcool e Drogas (CAPS AD) e o Infanto-Adolescente (CAPS IA). Embora os serviços 
desenvolvam uma série de práticas e rotinas para o acolhimento (de acordo com as 
linhas de cuidado) – triagem, atenção, encaminhamentos para rede e monitoramento 
–, não possuem um fluxo e orientações protocolares escritas. Em geral, as crianças e 
os adolescentes são encaminhados ao CAPS IA. Contudo, os casos de adolescentes 
acima de 13 anos que possuem componentes relacionados a álcool e drogas são 
orientados a buscar o CAPS AD III, o qual atende crianças, adolescentes e adultos.

Os novos pacientes são acolhidos, via de regra, por dois profissionais da saúde 
e passam por um processo de cadastramento (prontuário) e de triagem, no 
qual se utiliza um formulário de anamnese. Os dados, em geral, são colhidos 
com membros da família que acompanham a criança ou o adolescente.

Em seguida, realiza-se a consulta médica baseada na escuta e na observação. Não 
existe uma orientação protocolar no sentido da escuta de crianças e adolescentes 
durante a consulta. Os procedimentos são realizados de acordo com a sensibilidade, as 
convicções e as experiências dos profissionais que atendem as crianças e os adolescentes. 
Assim, os profissionais podem realizar a consulta somente com a mãe/acompanhante; 
com a mãe/acompanhante e a criança/o adolescente, juntos; ouvir primeiro a mãe/
acompanhante e depois a criança/o adolescente; ou primeiro a criança/o adolescente 
e depois a mãe/acompanhante. Nos casos de adolescentes, é mais recorrente ouvi-los 
em primeiro lugar e depois a pessoa que os acompanha. Nos casos em que o paciente é 
uma criança, os procedimentos são mais variados de acordo com a discrição médica. 

Nos casos em que o paciente é uma criança com menos de 5 anos de idade, existe uma 
tendência de se realizar a consulta com a mãe/acompanhante e a criança, em conjunto, 
mas tem sido recorrente os profissionais de saúde optarem por escutar primeiro a 
pessoa que está acompanhando a criança e depois a própria criança, ou mesmo não 
escutarem a criança. Nessas situações, a criança aguarda em recinto separado do da 
sala de consulta. As perguntas são orientadas para averiguar aspectos da vida familiar 
que estejam relacionados com o problema que originou a busca dos serviços, como 
situação socioeconômica, rotina e hábitos das crianças e dos adolescentes etc.

O tipo de abordagem do profissional com a criança vai depender da idade e do gênero. 
Em geral, inicia-se pela apresentação do profissional, da criança e a construção da 
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empatia. O profissional pode trazer temas relativos à escola ou sobre as atividades 
que a criança gosta de fazer e, em seguida, fazer uma pergunta para entrar no tema da 
consulta: “[Nome da criança], você sabe por que veio aqui?” ou “Você já passou em outro 
lugar antes daqui?”. Em caso de dor física, se solicita: “Você pode me mostrar onde está 
doendo?”. Na observação dos profissionais, quando a criança não quer falar, pode-se 
optar por solicitar que ela escreva as respostas ou desenhe como está se sentindo.

A partir das respostas das crianças, os profissionais desenvolvem um diálogo mais 
orientado a checar aspectos que possam diagnosticar o problema apresentado. É comum 
observar que as crianças que sofrem agressões são mais resistentes a falar e são mais 
arredias a toques e abraços. Comumente, a conversa com os adolescentes flui mais 
facilmente, contudo, os profissionais observam que falta muito a eles conhecimento do 
próprio corpo. A abordagem dos adolescentes, em geral, inicia com a apresentação e a 
pergunta sobre se já conhecem o serviço e se sabem o que vieram fazer e, dependendo 
do problema que originou a visita, são realizadas perguntas mais específicas: “Fale o que 
aconteceu com você”; “Você sabe o que pode ter causado...”. Quando são necessários exames 
complementares, o profissional avisa: “Vamos ter que fazer uns exames para saber se tudo 
está bem com você”. Alguns profissionais alegaram ter mais dificuldades de estabelecer 
a escuta e os procedimentos com crianças e adolescentes do sexo masculino.

Para encerrar a consulta, no caso de crianças menores, o profissional entrega o cartãozinho 
e diz: “Por hoje é só...”. Oferece um docinho como recompensa e diz: “Dá tchau para a tia [...]”. 
Caso tenha sido realizado exame de sangue, o profissional informa quando os resultados 
ficarão prontos e marca com o acompanhante o retorno para prosseguir com o tratamento.

Dependendo do diagnóstico, o CAPS IA pode oferecer os serviços que já vem prestando 
à população ou referenciar a criança ou o adolescente para outros serviços. Não 
existe um protocolo de tratamento ou prescrição de uma linha terapêutica ou 
orientações mais específicas de abordagem. É procedimento geral se elaborar um 
plano/projeto terapêutico singular. Embora nos casos mais graves seja possível apoiar 
os pacientes com um processo terapêutico individual, o mais recorrente (possível) 
são os grupos terapêuticos, no estilo rodas de conversa. Os grupos recebem nomes 
indicados pelos adolescentes (UTI, confidentes etc.). A frequência de encontros 
e linha terapêutica depende da demanda e dos profissionais disponíveis.

São frequentes os casos em que adolescentes desenvolvem hábitos de se arranhar, 
beliscar, arrancar cabelos, arrancar cílios, se queimar, se cortar ou outras formas 
de automutilação, e ter recorrentes episódios de ideação suicida. Em muitos 
casos, esse quadro apresenta-se de maneira agravada quando a dor do corte 
parece ser menor do que a dor psíquica. Em geral, são realizados 14 encontros 
para se trabalhar e elevar o nível de autoestima, melhorar a comunicação e a 
capacidade de resolução de conflitos, controlar as crises de ansiedade.

36



Quadros clínicos em que a crise afeta o sono, a realização de atividades, gera isolamento 
social, episódios frequentes de automutilação ou ideação suicida, ou tentativas de suicídios, 
podem indicar a necessidade de intervenção psiquiátrica. O tipo de intervenção depende 
da linha dos profissionais que atuam no sistema: alguns dão preferência às terapias 
alternativas (e mesmo homeopatia); outros são mais adeptos da terapia medicamentosa.

Embora os serviços não possuam uma abordagem específica para atenção aos casos de 
violência física e sexual, não são incomuns as situações de revelação de violência sexual 
(e outras formas de violência) durante as sessões individuais ou grupais de atendimento. 
Os profissionais observaram que era frequente atender pacientes com transtorno de 
pânico que haviam sido vitimados por violência sexual ou outras formas de violência.

Os casos de violência sexual, quando necessária a atenção profilática, são 
encaminhados ao Centro de Atenção à Vida Dr. Davi Capistrano (CAAV), o 
qual funciona somente no horário comercial, de segunda a sexta, das 8 às 
18 horas. Nos finais de semana, as crianças de 0 a 12 anos são enviadas ao 
Hospital Esaú Matos. Esses casos são comunicados ao Conselho Tutelar.

Uma das dificuldades centrais é no provimento de apoio psicoterapêutico para 
as crianças e os adolescentes vítimas de violência, principalmente a sexual, 
para os casos em que este se faz necessário. Os CREAS possuem uma linha 
de atendimento a crianças e adolescentes vítimas de violência, como veremos a 
seguir. Contudo, as demandas são sempre maiores do que a capacidade do órgão 
de prover os serviços. Em geral, busca-se cooperação dos serviços prestados à 
população pelas clínicas das universidades presentes em Vitória da Conquista. 
Mas estes serviços também têm seus limites: demora em abrir vagas e oferta 
irregular, uma vez que depende da política de estágios das universidades.

O tratamento e o acompanhamento dos casos atendidos pelos CAPS IA encontram 
alguns desafios: a presença dos pacientes nas atividades grupais e o retorno 
para a checagem ambulatorial. Para esta última, estima-se que o índice de 
retorno é baixo, cerca de 30%. A prestação dos serviços foi alterada por conta 
da pandemia do coronavírus: o acompanhamento é realizado por telefone. Cada 
profissional possui uma carga entre 60 e 70 pacientes para monitorar e realizar o 
apoio psicossocial. Os serviços não possuem parâmetros únicos para a duração 
do tratamento, o qual, em geral, varia entre três e seis meses. Os profissionais têm 
autonomia para determinar quando os pacientes podem ou devem ser desligados.

Os serviços documentam os casos no Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS), 
que é um sistema nacional próprio para os CAPS, utilizando o sistema classificatório da 
Tipologia do Código de Identificação de Doenças (CID). Além desse registro, a unidade de 
saúde fica com uma cópia física do prontuário, do qual faz parte a ficha de anamnese.
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Os profissionais entendem que existe uma subnotificação dos casos de violência 
às autoridades e que seria benéfico ter fluxos e procedimentos formalizados 
e repactuados pela rede de serviços. É comum os profissionais ficarem em 
dúvida, pela falta de compartilhamento de informações, se determinados casos 
de violência detectados pelos CAPS IA já haviam sido notificados ou não.

Nos casos de negligência/abandono, violência psicológica e física, as medidas 
aplicadas aos pais e às crianças e aos adolescentes vítimas consistem em entregar a 
requisição de serviços, orientar a família a procurá-los e oferecer os endereços.

Em geral, os casos são encaminhados aos CREAS e aos CAPS, unidades 
que, na estrutura do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e 
do SUS, atendem pessoas em situação de vulnerabilidade.

Em resumo, os nós críticos no campo da saúde foram: I) a subnotificação dos casos 
de violência; II) a falta de fluxos e protocolos para o atendimento a crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência (as linhas de cuidado são 
bem disseminadas, mas estas não orientam sobre modos de interagir e colher 
informações com as crianças e os adolescentes, e os fluxos são incipientes e de 
pouco conhecimento generalizado); III) falta atendimento nos finais de semanas 
para meninos vítimas de violência; e IV) faltam serviços de apoio psicoterapêutico 
para crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. 
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Gargalos da proteção de crianças e adolescentes 
vítimas nos serviços de Assistência Social4

Relacionado com os serviços de proteção social de crianças e adolescentes vítimas 
ou testemunhas de violência, no âmbito do SUAS, o município tem o CREAS Central/
CIDCA, o CREAS Rural 1 e Itinerante (Distrito de José Gonçalves), o CREAS Rural 2 
(Distrito de Bate Pé), o Centro Pop Adulto, o Centro Pop Criança e Adolescente e, 
embora não diretamente relacionado à temática, o CREAS Novo Olhar (aplicação 
de medidas socioeducativas ao adolescente em conflito com a lei).

Os CREAS realizam atividades com crianças e adolescentes vítimas de violência e suas 
famílias. Além das atividades desenvolvidas pelos próprios CREAS, estes referenciam as 
crianças e os adolescentes e seus familiares para outros serviços, como os CAPS, bem 
como realizam inserção nos grupos dos Alcoólicos Anônimos (AAs), se for o caso.

Os desafios centrais dos CREAS são: I) necessidade de maior embasamento quanto 
ao método e papel na intervenção nos casos de violência; II) procedimentos e 
protocolos para atenção a crianças e adolescentes no atendimento individual e 
coletivo, assim como sobre os parâmetros/critérios para inclusão e desligamento; 
III) aperfeiçoamento do plano de acompanhamento familiar dos grupos de 
família; e IV) metodologia do consultório de rua e equipe de abordagem. 

Gargalos da proteção de crianças e adolescentes 
nas unidades policiais: Boletim de Ocorrência, 
exame de corpo de delito e investigação policial5 

A cidade de Vitória da Conquista conta com o Núcleo da Criança e do Adolescente da Polícia 
Civil (NCA-PC), especializado em crimes contra crianças e adolescentes. A reivindicação 
principal é a de elevação de status do Núcleo à condição de Delegacia Especializada 
em Infância e Juventude, com a respectiva infraestrutura. O Núcleo opera com dois 
servidores cedidos pelo município, bem como em um espaço também cedido pelo município.

4.   Escuta realizada no 26/05/2020, com a então coordenadora da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidades, Vanessa Severino Santos e Silva.
5.   Escuta realizada no dia 16/06/2020, com a Dra. Sylvia Schetinni, coordenadora do Departamento de Polícia Técnica 
(DPT), e no dia 25/06/2020, com a Dra. Rosilene Correia, delegada do Núcleo da Criança e do Adolescente da Polícia 
Civil (NCA-PC).
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A imensa maioria dos casos recebidos no Núcleo é proveniente dos 
Conselhos Tutelares. Estima-se que apenas 10% dos casos podem 
ser enquadrados na categoria de demanda espontânea.

Dos casos recebidos no Núcleo, cerca de 70% são de estupro de vulnerável, perpetrado, 
em sua grande maioria, por pais e padrastos. Cerca de 20% enquadram-se nas várias 
categorias da violência física, observando-se, inclusive, muitos casos de violência entre 
parceiros íntimos adolescentes. Outros 10% são referentes às acusações de vários 
outros tipos de delitos/crimes com menor representação estatística. A maioria das 
vítimas é composta por meninas, entre 75% e 85%, na faixa etária entre 6 e 9 anos de 
idade. Contudo, observa-se um contingente expressivo de meninos, entre 15% e 20%.

O Núcleo vem registrando um grande aumento na demanda por ocasião da 
pandemia do coronavírus. As campanhas que dão visibilidade à violência 
doméstica podem estar contribuindo para o aumento dessa demanda.

1. Boletim de Ocorrência

Na prática dos Conselhos Tutelares, o registro do Boletim de Ocorrência é mais 
enfatizado para os casos de violência sexual e, em segundo lugar, para os casos de 
espancamento. Nos casos de violência sexual, os conselheiros tutelares solicitam aos 
familiares cópia do Boletim para fundamentar a requisição do atendimento psicológico.

O encaminhamento dos casos de negligência/abandono, violência psicológica e violência 
física apresenta uma complexidade maior pelas seguintes razões: I) por ser uma zona 
cinzenta que dificulta a identificação dos sinais em uma entrevista com o Conselho Tutelar, 
particularmente nos casos de negligência e violência psicológica e nos de violência 
física, quando não deixam sinais ou são disfarçados pelos acidentes domésticos; II) 
pela atitude dos conselheiros guiada pelo princípio da não criminalização; III) pelo fato 
de, em geral, o autor ser a própria mãe e também quem vai ao Conselho Tutelar.

Nesses casos, comumente os Conselhos Tutelares orientam o registro do Boletim 
de Ocorrência e entregam a requisição para essa finalidade. Contudo, a falta de 
procedimentos claros relega uma maior ou menor ênfase no dever de registrar o 
Boletim à discricionariedade dos conselheiros tutelares na avaliação da gravidade do 
caso. Da mesma forma, ficam as notificações ao Ministério Público. Constata-se que 
apenas os casos de espancamento, que necessitam de exame de corpo de delito, 
são os que possuem maior ênfase na notificação, particularmente quando outros 
membros da família, que não o suposto autor, se encarregam da denúncia.

40



Em geral, as ocorrências são registradas no Distrito Integrado de Segurança Pública (DISEP), 
o qual possui horário de funcionamento comercial, entre 9 e 18 horas. Se a vítima for do sexo 
feminino, os casos devem ser registrados na Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher 
(DEAM). Também na DEAM devem ser registrados os casos de violência contra crianças e 
adolescentes nos finais de semana e feriados, quando o DISEP não possui expediente.

O DISEP não possui serviços especializados para registrar o Boletim de 
Ocorrência de atos delituosos contra crianças e adolescentes. Verifica-se 
um alto grau de rotatividade entre os agentes que realizam o registro do 
Boletim e práticas inadequadas durante o seu registro. É comum os agentes 
fazerem perguntas investigativas no momento de coleta dos dados.

2. Exames periciais

O Departamento de Polícia Técnica (DPT), que realiza os exames de corpo de 
delito, normalmente é acionado por solicitação da polícia, por meio de uma 
guia de solicitação, mas também pode operar por ofício do Ministério Público e 
da autoridade judicial. O órgão possui funcionamento contínuo de “domingo a 
domingo”, contando com sete médicos legistas, todos do sexo masculino.
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Em que pese as tratativas da coordenação, ainda não existe um tratamento diferenciado 
para crianças e adolescentes. O ambiente é austero e não há procedimentos únicos e 
formalizados para a acolhida e a abordagem das crianças e dos adolescentes vítimas, embora 
os procedimentos técnicos para a realização da perícia sejam claramente definidos nos 
documentos técnicos. Nas palavras da coordenadora, “Não existe um POP para a acolhida 
e abordagens de crianças e adolescentes” antes, durante e depois da perícia. Atos de se 
realizar uma abordagem mais sensível, de se perguntar o mínimo necessário e não se realizar 
perguntas inapropriadas ficam condicionados ao bom senso dos profissionais. Veja um relato 
das condições de trabalho e atendimento a crianças e adolescentes vítimas de violência: 

i.  Em V. Conquista, o IML/DPT não faz parte da estrutura física do CIDCA e o atendimento pericial 

é feito na sede do DPT, mesmo local onde são realizados todos os outros atendimentos periciais 

(custodiados, lesões corporais, necropsias, perícias criminais) e existe apenas uma porta de 

entrada para todos os usuários do serviço. A equipe conta com sete peritos oficiais (médicos-

legistas, sendo que um aguarda publicação de aposentadoria), todos do sexo masculino, que 

fazem a perícia das crianças e adolescentes acompanhados por uma funcionária do setor 

administrativo (não há auxiliares do setor de saúde para acompanhamento da atividade pericial).

ii.  A abordagem profissional (incluindo a linguagem utilizada e o tempo de perícia) são de 

responsabilidade do perito, que, com os anos de trabalho e acúmulo de experiência, utiliza do bom 

senso e evita perguntas desnecessárias/repetitivas, contribuindo para evitar a revitimização.

iii.  As crianças e adolescentes são acompanhados pelos responsáveis legais durante a perícia. As 

fotografias são feitas pelo próprio perito, quando as julga necessárias. Ressalto que a equipe 

médica não tem capacitação específica sobre o assunto, porém destacamos a importância da 

reciclagem profissional, as capacitações sobre o tema, sobretudo considerando as alterações 

nas leis e implantação/implementação de novas políticas públicas de saúde e segurança.

iv.  Em parceria com uma faculdade privada de V. Conquista, um grupo de estudantes de 

Psicologia faz estágio no DPT, supervisionado por um professor da própria instituição. Por 

iniciativa da equipe regional, adaptamos uma sala para acolhimento de adultos e crianças, 

onde é feita a captação e encaminhamento dos casos necessários para o serviço de Psicologia 

da faculdade. Não há atendimento contínuo de Psicologia no DPT. A sala foi decorada 

com recursos próprios para deixar o ambiente mais acolhedor para as crianças.

Assim, as orientações da coordenação de um atendimento humanizado e de 
busca de abordagens não revitimizantes ficam na discricionariedade dos legistas. 
Aqueles que possuem filhos e foram mais expostos às políticas de proteção de 
crianças e adolescentes adotam posturas e praticam abordagens mais sensíveis para 
buscar humanizar a racionalidade técnica da perícia. Os peritos buscam as evidências 
por meio da observação e não ficam interrogando a criança e o adolescente. Por 
princípio, os peritos não precisam fazer muitas perguntas, para não induzirem as 
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respostas. Nos casos em que crianças e adolescentes resistem a fazer o exame, 
depois do diálogo e de avaliados, suas manifestações são respeitadas.

A falta de atenção especializada e priorizada a crianças e adolescentes tem gerado 
momentos de longas esperas, de acordo com os conselheiros tutelares ouvidos.

Para buscar humanizar a acolhida e construir um ambiente mais amigável, o órgão 
está implantando uma sala de acolhida com elementos mais lúdicos. Outro aspecto 
considerado como muito importante para consecução de objetivos de atenção 
mais humanizada e não revitimizante seria a incorporação de médicos-legistas 
do sexo feminino. Parte da recusa em realizar o exame, por parte de crianças e 
adolescentes, está relacionada ao gênero do profissional-perito. O órgão reivindica 
também a ampliação da equipe com profissionais da Psicologia e acredita que o 
município se beneficiaria da criação de um serviço de verificação de óbitos.

Considerando a existência do CIDCA, essas reivindicações do órgão podem 
ser avaliadas juntamente às possibilidades de uma atuação conjunta com 
outras instituições e de implantação da cadeia de custódia.

O órgão possui um sistema próprio de registro, que pode gerar relatórios por tipo de perícia. 
Contudo, no estágio atual, este não possibilita cruzamentos por idade, gênero e raça/etnia.

3. Investigação policial

No processo de oitiva no NCA-PC, busca-se primeiro ouvir o acompanhante da criança/do 
adolescente, e depois a própria criança/adolescente. Crianças menores ficam brincando 
enquanto a pessoa que as acompanha é escutada. Antes de escutar a criança ou o adolescente, 
a delegada os indaga se querem ser ouvidos com ou sem a presença da pessoa acompanhante.

Não existe um protocolo ou procedimentos institucionalmente definidos para a oitiva 
das crianças ou dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. Com base 
na sensibilidade, nas experiências e nos conhecimentos adquiridos em capacitações, 
a delegada e a escrivã do Núcleo buscam deixar a criança/o adolescente à vontade. 
Técnicas informais/espontâneas de apresentação e de construção de empatia são 
empregadas. Em geral, a abordagem do tema inicia-se com: “Me conta o que aconteceu 
com você” ou “O que foi que aconteceu com você?”. Busca-se deixar a criança/o adolescente 
falar, sem interrupções, para que ela/ele conte a história. Depois, busca-se, ainda, com 
a criança/o adolescente, detalhes sobre a conduta e a prática do autor: “O que fez?”; 
“Como fez?”. Muitas vezes, as crianças/os adolescentes se envergonham de falar das 
partes íntimas e são incentivadas(os) a utilizar a própria linguagem para a descrição.
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É recorrente que crianças e adolescentes revelem os fatos ocorridos – estima-se que 90% o 
fazem. Cerca de 10% delas são mais resistentes e/ou terminam não revelando. São os casos 
nos quais se verifica ameaças sobre elas ou interferência da família. Além disso, a presença 
da mãe ou acompanhante durante a escuta da criança ou do adolescente é fator inibidor.

Na estimativa do Núcleo, cerca de 99% das investigações resultam em 
inquéritos que são enviados ao Ministério Público. O pequeno percentual 
de arquivamento de queixas está, em geral, relacionado a adolescentes que 
denunciam os pais como moeda de troca para ganhar mais autonomia.

Depois da oitiva, são realizados os encaminhamentos e aplicadas as medidas protetivas. 
As crianças e os adolescentes normalmente são encaminhadas(os) ao CAAV. 

Entre os gargalos apontados, estão: I) a eminente falta de um escrivão, tendo em vista 
a aposentadoria da atual escrivã; II) as limitações dos laudos periciais em oferecer 
sustentação aos inquéritos; e III) a falta de retroalimentação do Ministério Público 
sobre o status dos casos (denúncias efetivadas, arquivamentos realizados).

A expectativa de construção do Complexo de Escuta Protegida e a integração/
interlocução com o Tribunal de Justiça no próprio espaço do CIDCA podem contribuir 
para uma melhora geral na efetivação de um fluxo de atendimento mais integrado. 
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Gargalos da proteção de crianças e 
adolescentes vítimas no Sistema de Justiça6

O principal gargalo para a implementação da Lei nº 13.431/2017 é que, na Comarca de Vitória da 
Conquista, ainda não foi implantada a metodologia do depoimento especial, tampouco o 
município possui estruturas amigáveis a crianças/adolescentes nem profissionais capacitados 
na facilitação das entrevistas forenses. Nem mesmo as autoridades do sistema de justiça (juízes, 
promotores e defensores) receberam capacitações específicas sobre este novo marco legal.

Em Vitória da Conquista, a maior parte dos crimes sexuais contra crianças e 
adolescentes, particularmente as do sexo feminino, é judicializada na Vara de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher. E os outros tipos de crimes contra crianças 
e adolescentes são distribuídos entre as duas outras Varas Criminais da Comarca. 
Como deve ter ficado evidente, a Comarca não possui uma vara especializada em 
crimes contra crianças e adolescentes, como promove a Lei nº 13.431/2017.

Saber a quantidade de processos de violência contra crianças e adolescentes que tramitam 
nas três varas é um grande desafio e requer pesquisa específica, a qual foge ao escopo deste 
diagnóstico inicial. Contudo, sabe-se que a Vara de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher de Vitória da Conquista é uma das mais sobrecarregadas do estado da Bahia. O 
grande volume de casos contra mulheres adultas e a existência de apenas uma juíza 
dificultam a priorização dos casos de violências contra crianças e adolescentes.

Praticamente todas as varas criminais da Comarca possuem poucos 
juízes, poucos promotores e poucos defensores.

Esta realidade é similar para a área protetiva das crianças e dos adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violência. Existe apenas uma Vara da Infância e 
Juventude na Comarca (apenas um juiz, um promotor e um defensor público). 
Por essa razão, as crianças/os adolescentes vítimas de violência concorrem com o 
processamento dos casos de destituição do poder familiar, medidas de acolhimento 
institucional, aplicação de medidas socioeducativas aos adolescentes a quem se 
atribui autoria de ato infracional, entre atribuições de competência da vara.

6.   Escutas realizadas no dia 03/06/2020, com: Dr. Marcos Coêlho, promotor da Infância e Juventude; Dr. Juvino Henrique 
Souza Brito, então juiz da Vara da Infância e Juventude; participaram também o Sr. Michael Farias Alencar Lima, secretário 
municipal de Assistência Social; e a Sra. Camila Fischer, então coordenadora da Rede de Atenção e Defesa da Criança 
e do Adolescente. No dia 15/06/2020, com: Dr. Marcos Coêlho, promotor da Infância e Juventude; Márcia Rabelo, 
coordenadora do Centro de Apoio Operacional da Criança e do adolescente (CAOCA); André Lavini, coordenador do 
Centro de Apoio Operacional Criminal (CAOCRIM); deste encontro participaram, também, o Sr. Michael Farias Alencar 
Lima, secretário municipal de Assistência Social; a Sra. Camila Fischer, então coordenadora da Rede de Atenção e Defesa 
da Criança e do Adolescente; e o Sr. Itamar Batista Gonçalves, Superintendente de Advocacy da Childhood Brasil.

V
IT

Ó
R

IA
 D

A
 C

O
N

Q
U

IS
TA

 -
 B

A

45



Dois desafios importantes para a implementação da Lei nº 13.431/2017, observados 
durante a etapa de mobilização dos atores do SGDCA para composição do CMRPC, são: 
a falta de treinamento dos promotores da área criminal em relação aos cuidados e 
a proteção das crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência; 
e a falta de especialidade dos defensores públicos na prestação de serviços 
jurisdicionais a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.

Outro entrave ao bom funcionamento e à celeridade dos processos envolvendo 
crianças e adolescentes é a falta de equipes técnicas nas Varas da Comarca, o que leva 
a Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista a prover muitos profissionais da Rede 
de Cuidado e de Proteção Social para operar o sistema de justiça no município.

Gargalos em relação ao 
funcionamento geral do SGDCA

Além dos gargalos dos atores individuais, os participantes desta análise 
de situação indicaram também problemas de articulação, comunicação e 
operatividade do próprio SGDCA. Entre os aspectos citados, destacam-se: 

a.   Falta de políticas preventivas, cobertura insuficiente das políticas sociais 
básicas e falta de articulação com as medidas de proteção social e especial:  
embora o município já tenha implantado o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (COMDICA) e construído um Centro Integrado 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CIDCA), Vitória da Conquista, 
como a maioria dos municípios brasileiros, ainda não logrou ter uma política 
integral para crianças e adolescentes. Falta, sobretudo, um mecanismo 
coordenador dessa política, a consolidação das políticas intersetoriais e 
a elaboração de um plano de ação da política de mais longa duração.

b.  Atuação setorializada, descoordenada e fragmentada do ponto 
de vista da proteção integral: parte dos avanços obtidos no município, 
a pasta de desenvolvimento social logrou estabelecer uma coordenação 
da rede socioassistencial. Contudo, faltam mecanismos de coordenação 
mais permanentes com as outras políticas setoriais e com os segmentos de 
justiça e segurança pública. Com a constituição do CMRPC, espera-se que 
parte desta falta de coordenação seja superada, pelo menos no referente à 
proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.
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c.  Falta de um fluxo geral e um protocolo unificado para o atendimento integral a 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência: embora cada uma 
das áreas tenha desenvolvido práticas de encaminhamentos dos casos e algumas 
tenham fluxos escritos, como a pasta da Saúde, a cidade ainda não possui um fluxo de 
atendimento integrado, formalizado (escrito e validado) e disseminado para todos os 
atores do SGDCA. Faltam protocolos escritos e consensados com todos estes atores.

d.  Falta de agilidade no atendimento às famílias, morosidade na investigação e 
judicialização dos casos e baixos níveis de resolubilidade: embora, em geral, as 
queixas de morosidade na resolução das situações de violência recaiam, em primeiro 
lugar, nos processos de investigação e judicialização dos casos, o sistema todo tem 
dificuldade de articular os serviços de saúde, educação e assistência social para 
alcançar uma mesma família em situação de maior vulnerabilidade, particularmente 
aquelas com crianças e adolescentes na condição de vítimas ou testemunhas.

e.  Vitimização secundária e a persistência da violência institucional: a falta de 
implantação da escuta especializada e de adoção de procedimentos adequados 
para o depoimento especial faz com que crianças e adolescentes ainda tenham que 
contar a história da violência ocorrida por várias e, até mesmo, dezenas de vezes.

f.  A subnotificação dos casos de violência pelo medo de denunciar e a falta de 
segurança dos profissionais em áreas/territórios mais vulneráveis: embora não 
se possa precisar os atuais índices de subnotificação, sabe-se que são enormes. 
Ademais de uma política efetiva e continuada de capacitação, a elaboração de 
estratégias para não identificar os profissionais que preenchem a notificação, faz-se 
necessário pensar uma política de segurança dos profissionais, particularmente 
aqueles que atuam em territórios mais vulnerabilizados pela ação delituosa.

g.  Dificuldades gerais no monitoramento e no acompanhamento dos casos: 
a Prefeitura de Vitória da Conquista enfrenta um problema crucial de falta de 
dados. Nem todos os conselheiros tutelares utilizam o SIPIA-CT (plataforma 
2018). Falta de padrão no registro e na forma de apresentação dos dados entre 
os Conselhos Tutelares. Os dados são enviados à Vigilância Epidemiológica 
por cada Conselho, individualmente, dificultando a sistematização.

Embora os Conselhos Tutelares busquem monitorar a aplicação das medidas 
de proteção, estes enfrentam dificuldades neste acompanhamento por falta 
da contrarreferência. O mesmo ocorre com os Centros de Referência de 
Assistência Social (CRAS), com os CREAS e com os setores da Educação. 
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Posfácio

Tendo presente que esta peça do trabalho desenvolvido em Vitória da Conquista possa ter 
vida própria e lida em separado dos dois outros documentos que a acompanha, avaliamos 
por bem relatar brevemente aqui os avanços alcançados pelo município de 2020 para cá: 

 ►  O Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção 
Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência 
(CMRPC), criado por meio do Decreto nº 20.304/2020, continua em funcionamento 
e já se encontra executando o Plano de Trabalho do seu segundo biênio. 

 ►  Os mecanismos de governança do Sistema de Garantia de Direitos de 
Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, estabelecidos 
pela Lei nº 13.431/2017, foram expandidos. Para além do mencionado 
Comitê, as pastas da Educação, Saúde e Desenvolvimento Social criaram 
mecanismos permanentes para o monitoramento e a avaliação dos 
casos de violência contra crianças e adolescentes no interior das 
suas políticas setoriais e também para produzir a contrarreferência que 
tanto desafia as práticas intersetoriais nos municípios brasileiros. 

 ►  O Fluxo de Atendimento Integrado dos casos de violência contra 
crianças e adolescentes foi desenhado e validado pelo CMRPC.

 ►  Dezenas de profissionais da Rede de Cuidado e de Proteção Social 
foram capacitados nas diretrizes da Lei nº 13.431/2017 e do Decreto nº 
9.603/2018, nos procedimentos de escuta especializada e de depoimento 
especial com base no Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense. 

 ►  Construído e inaugurado o Complexo de Escuta Protegida e implantado 
o depoimento especial no município. Em um exemplo de compromisso, a 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista construiu, no espaço do CIDCA, o 
Complexo de Escuta Protegida para realização do depoimento especial com o 
uso do Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense. E, por meio de um esforço 
de articulação com o Tribunal de Justiça da Bahia e autoridades que atuam na 
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Comarca que abrange o município, implantou o depoimento especial. O Complexo 
de Escuta Protegida já abrigou, nestes quase dois anos de existência, a realização 
de mais de 100 sessões de depoimento especial, muitas das quais em sede de 
antecipação de provas na fase judicial, regra de ouro da Lei nº 13.431/2017. 

 ►  Elaborado o Protocolo Unificado de Atendimento Integrado a Crianças e 
Adolescentes Vítima ou Testemunha de Violência. Em processo laborioso e 
inovador, o município concluiu, no início de 2023, a elaboração do referido Protocolo, 
o qual será objeto de publicação nesta mesma série que se inicia com este volume. 

 ►  A experiência de implementação da Lei nº 13.431/2017 no município 
foi escolhida pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), 
a Agência de Cooperação ABC do Itamaraty e o Ministério dos Direitos 
Humanos e Cidadania, para ser sistematizada em documentação escrita e 
videogravada. A previsão de lançamento do material também é em 2023. 

 ►  Outras ações em curso são a construção de um sistema informatizado de 
gestão dos casos de violência contra crianças e adolescentes, com base 
em um software já implementado pelo Centro de Atendimento Integrado 18 de 
Maio, de Brasília/DF. Estão em tratativas também a melhoria e a elevação de 
status do Núcleo da Criança e do Adolescente da Polícia Civil para Delegacia 
Especializada, bem como melhorias gerais das condições de realização das 
perícias médicas pelo Departamento de Polícia Técnica (DPT). Outra grande ação 
para 2023 é a capacitação massiva de profissionais do município no novo 
fluxo, novo protocolo e técnicas de escuta especializada.

Esperamos que a exposição das fragilidades do município, em 
termos de proteção integral de crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência, das conquistas alcançadas e dos desafios 
por vir, possam ser acolhidas como uma evidência concreta do 
compromisso do município de Vitória da Conquista com as garantias 
constitucionais de prioridade absoluta às crianças e aos adolescentes. 



5050

Referências

BRASIL. Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017. Estabelece o sistema de garantia de direitos da 
criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Diário Oficial da União, Brasília, 2017.

SANTOS, B. R. Diagnóstico de la implementación de la Ley nº 21.057 en instituciones de 
la Red de Atención a Niñas, Niños y Adolescentes. Santiago: UNICEF; MINJUDDHH, 2022.

SANTOS, B. R.; GONÇALVES, I. B. Escuta protegida de crianças e de adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violências: aspectos teóricos e metodológicos. Guia 
de referência para capacitação em escuta especializada e depoimento especial. 
Brasília, DF: Universidade Católica de Brasília; São Paulo, SP: Childhood Brasil, 2020.

SANTOS, B. R.; IPPOLITO, R. Guia de referência: construindo uma cultura de 
prevenção à violência sexual. São Paulo: Childhood - Instituto WCF-Brasil; 
Prefeitura da Cidade de São Paulo - Secretaria de Educação, 2009.

VASCONCELOS, G.; SILVA, F.; SANTOS, B. R. Os entraves do Sistema de Garantia de 
Direitos da Criança e do Adolescentes do Município de São Luís do Maranhão mapeadas 
na perspectiva de implantação da Lei 13.431/2017. São Luiz: UNICEF; CMRPC, 2022. 

VASCONCELOS, G.; SANTOS, B. R. Análise sobre o funcionamento da Rede de 
Proteção de Crianças e Adolescentes em Situação de Violências da Cidade do Recife, 
Pernambuco [à Luz da Lei 13.431/2017]. Recife: CMRPC; Chidhood Brasil, 2021.






